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Exm.ºs/ªs Senhores/as, 

 

Aproximam-se as eleições legislativas e a FENPROF pretende contribuir para que docentes e 

investigadores/as, antes de fazerem a sua opção de voto, conheçam as posições dos partidos políticos 

com representação parlamentar sobre alguns dos assuntos que mais os preocupam, sejam de natureza 

socioprofissional ou outra. Ainda que sejam muitas as perguntas colocadas, elas são apresentadas de 

forma a que seja fácil e objetiva a resposta. Nesse sentido são colocadas hipóteses de resposta (que, 

em muitos casos, poderá ser múltipla). A FENPROF pretende disponibilizar a informação recolhida 

logo no início de setembro, pelo que solicita que as respostas lhe sejam enviadas até 16 de agosto, 

p.f., reservando-se a segunda quinzena desse mês para elaboração do documento informativo.  

As questões que colocamos são as seguintes: 

1. O partido compromete-se a encontrar uma solução para recuperar todo o tempo de serviço (9 

anos, 4 meses e 2 dias) cumprido pelos professores nos períodos de congelamento? 

 Não, só devem ser recuperados os 2 anos, 9 meses e 18 dias legalmente previstos. 

 Sim, sendo respeitada a estrutura do atual ECD. 

 Sim, mas no âmbito de uma revisão do ECD. 

Sua Referência: 

Nossa Referência: FP-343/2019 

Data: 18/07/2019 

À Exm.ª Direção 
(Partido Político) 
 
 

 

C.C: Grupo Parlamentar 

 
Assunto: Perguntas sobre assuntos relacionados com os/as professores/as, as escolas e a Educação, 

cujas respostas serão divulgadas publicamente durante a campanha eleitoral para as próximas 

eleições legislativas 
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2. O partido está disponível para negociar uma solução que desbloqueie o constrangimento 

imposto pelas vagas para progressão aos 5.º e 7.º escalões? 

 Não, o atual regime de vagas é adequado. 

 Sim, abrindo um número de vagas igual ao de candidatos. 

 Sim, acabando com as vagas, sendo a progressão semelhante em todos os escalões. 

 

3. O partido está disponível para resolver o problema das ultrapassagens na carreira, entre 

outras as provocadas pelo processo de reposicionamento? 

 Não, essa é consequência natural do regime de reposicionamento. 

 Sim, garantindo que os docentes que foram ultrapassados ficarão, no mínimo, em igualdade 

com os que lhe passaram à frente. 

 Sim, através da contagem integral do tempo de serviço. 

 

4. Que medidas defende o partido para rejuvenescer o corpo docente das escolas: 

 Aprovação de regime específico de aposentação de docentes aos 36 anos de serviço 

 Despenalização da aposentação antecipada, a partir dos 40 anos de serviço 

 Aplicação do regime de pré-aposentação 

 Atribuição de atividades não letivas aos docentes com maior antiguidade 

 Outras. Quais? 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

5, Que medidas considera o partido adequadas para dar resposta à situação de desgaste que afeta 

o corpo docente das escolas? 

 Acabar com os abusos nos horários dos docentes. 

 Reduzir o número de alunos por turma. 
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 Eliminar toda a atividade burocrática imposta aos docentes. 

 Integrar as reduções de componente letiva do artigo 79.º do ECD na componente individual 

de trabalho. 

 Atribuir aos docentes mais velhos atividade letiva que não seja a titularidade de turma. 

 Aplicar o regime de pré-aposentação. 

 Outras. Quais? _______________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 

6. O partido está de acordo com a realização de concursos nacionais para a colocação de 

docentes, sendo respeitada, para ordenação, a graduação profissional dos candidatos? 

 Sim, anualmente. 

 Sim, plurianualmente. 

 Não. 

 

7. Concorda o partido que os docentes com 3 ou mais anos de serviço deverão vincular? 

 Sim, mas respeitando todos os requisitos da atual “norma-travão”. 

 Sim, tendo por único requisito o tempo de serviço. 

 Não. 

 

8. Está o partido disponível para a criação de novos grupos de recrutamento? 

 Não, os atuais são os necessários. 

 Sim, de Teatro e Expressão Dramática. 

 Sim, Intervenção Precoce. 

 Outros, quais? _______________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
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9. Defende o partido político a revisão do atual regime de autonomia e gestão das escolas, no 

sentido da sua democratização? 

 Não, o atual regime é suficientemente democrático. 

 Sim, reforçando as competências e autonomia de funcionamento do Conselho Pedagógico. 

 Sim, devolvendo às escolas a possibilidade de opção por um órgão de gestão colegial e a sua 

eleição por um colégio eleitoral alargado (professores, pessoal não docente, representantes de alunos 

e pais/encarregados de educação). 

 Sim, promovendo a participação efetiva de professores, alunos, pessoal não docente e 

pais/encarregados de educação na tomada de decisão ao nível da escola. 

 Sim, designadamente, através de:  

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

 

10. Concorda com a necessidade de desagregar os mega-agrupamentos? 

 Não, o atual regime é o adequado. 

 Sim, reduzindo a sua dimensão, tendo em conta o número de alunos e as características 

geográficas da sua implantação. 

 

11. Concorda o partido com a necessidade de travar e reverter o processo de transferência de 

competências para os municípios previsto no DL n.º 21/2019? 

 Não, o processo deve prosseguir. 

 Sim. 

 

12. O partido defende a revisão do regime de educação inclusiva? 

 Não. 

Sim, nos seguintes aspetos: ________________________________________________ 
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_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

 

13. O partido concorda com a necessidade de rever o regime de flexibilidade curricular? 

 Não, este é o regime adequado e deve prosseguir. 

 Sim, nos seguintes aspetos: 

 

14. O partido concorda em manter o atual regime de AEC? 

 Sim, é o adequado por responder às necessidades das escolas e das famílias. 

 Não, pelo que introduziríamos as seguintes alterações 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

 

15. Qual a percentagem do PIB que o partido consideraria adequada para o financiamento 

público da Educação Pré-Escolar, Ensino Básico e Ensino Secundário? 

 

16. Em relação à ADSE, o partido defende: 

 O alargamento a todos os portugueses. 

 O alargamento a todos os trabalhadores da AP, seja qual for a natureza do seu contrato. 

 A revisão do atual regime de contribuição dos trabalhadores. Em que aspetos? 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
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17. O partido concorda que o tempo de serviço prestado pelos educadores em creche deverá 

ser reconhecido para todos os efeitos como serviço docente? 

 Sim. 

 Não. 

 Só em certas condições. Quais? 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 

 

18. Está disponível para alterar o atual Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo? 

 Não, o atual estatuto é adequado. 

 Sim, para equiparar as condições de trabalho e exercício profissional às dos docentes do 

ensino público. 

 

Exm.ºs/ªs Senhores/as, 

Como antes se afirma, reconhecemos que o número de questões colocado é significativo, mas 

estas são questões que muito preocupam os/as docentes, pelo que seria difícil suprimir algumas 

delas. 

Sem outro assunto, agradecemos antecipadamente a V/ colaboração no sentido do esclarecimento 

dos/as professores/as e educadores/as, recordando, mais uma vez, o pedido para que as respostas nos 

sejam enviadas até dia 16 de agosto. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Secretariado Nacional 

 

 

 

Mário Nogueira 

Secretário-Geral 


